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DECISÃO Nº 058/2013 
 

 
  O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
proposta apresentada pelo Conselheiro Francisco de Assis Palharini,  
 
D E C I D E:    
 
                  Aprovar a moção de solidariedade às manifestações populares que 
ocorreram em todo o país, por ocasião do aumento das tarifas dos transportes 
coletivos e da realização da Copa das Confederações no país, medidas que, 
junto a tantas outras já tomadas, prezam por interesses imensamente 
minoritários da população brasileira e que fortalecem a histórica condição de 
exclusão política, econômica e cultural do nosso povo. 
  Manifestamos, ainda, nossa contrariedade com a ação policial 
truculenta e agressiva no enfrentamento às referidas manifestações, assim 
como o ataque aos partidos políticos e organizações sindicais e populares, o 
que estimula a violência e contribui para a reprodução do apartheid social no 
território brasileiro. 
  Ratificamos nossa confiança na organização popular e nos 
colocamos na perspectiva de avançarmos na construção de uma nação 
verdadeiramente livre e democrática, com liberdade de expressão e 
manifestação, que prioriza o investimento público em educação, saúde e em 
todas as áreas destinadas ao progresso social e não apenas aos grandes 
“negócios”. 
  Por um transporte público, gratuito e de boa qualidade! E por uma 
organização social capaz de contemplar os interesses da maioria do povo!!! 
  Em defesa da democracia 
  Em defesa da cidadania  
 

Sala das Sessões, 26 de junho de 2013.  
 
 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Presidente 


